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CONS IDJ.A.l..DO q\le c.a t a de 9 de abril de 1 942 a inclusão de 
Manuais no currículo do Curso Ginasial; 

CONSID~ANDO, entret anto, que somente em 2 ) de noverr.bro de 1945 foi 
4xpedido o programa desse disciplina; 

CONSIDLJW DO que, dur énte os anos letivos de 194 :~ .2 1943, 1944 e 1945 
embora fossem dadas ~las de Trabalhos Manuais, nao era exigida pelo 
Ministério da Educaçeo e Saúde a atribuição de gráus nes sa discipli­
na-, 
CONSIDUtANOO que o programa de Trabalhos Manuais, por multo complexo 
e extenso exige aparelhagem especial, inclusive salas, oficinas, lue 
não existem na grande maioria de estabelecimentos de ensino; 

CO~SID~NDO que não existem pro~essores r egistrados em Tra alhos Ma • 
nuais em número suficiente para atencer aos 937 estabeleci-1 entos de 
ensino de todo o paísJ 

CONSIDEhANOO que a atribuição de graus em Trabalhos Manuai s é mui to 
dificil pela aus~ncia de cri t. erios objetivos; 

CONSIDgRANDO que a Circular n. 5, de 26 de maio de 1946, da Direto-­
ria do Ensino Secundaria, determinava aos estabelecimentos de ensino 
o seguinte: "deveis aguardar pr6xima regul cmentação do assunto, con­
forme proposta já submetida por esta Direto r ia á consideracão do Sr. 
Ministro"; 

C0NSIDLhANOO que a Circular n. 12, da mesma Diretoria, declara tex-­
tualmente: "com relação ás provas parciais e finais de Trabalhos Ma­
nnais, não foir levada a termo a regulamentaqão a que alude a Circu­
lar n. 5"; 

CONSlrtANDO que o confronto dos dois textos mostra que o proprio Mi 
nis~~rlo da Educação e Saude julgall necessária uma regulamentação dõ 
assunto, não a fazendo por motivos ignor dos; 

CONSIDErlANDO que a referida Circular n. 5, data de 25 de maio de 
1 946, chegou á maioria dos es tabelecimentos de ensino do iTILerior 
do pais, muito depois da la. quinzena de junho, época det e rmina da pe 
la Le;i para a realização das las. provas parciais; -

CONSIDERAN DO que mi lhare s de alunos, de centenas de estabelecimentos 
deixaram de ser subrretidos ás las. provas p arci ais de Trabalhos Ma. 
nuais, pelos motivos expostos; 

CONSID~~JU~DO qu e numeri sos s ão os a unrn que s e transferiram de es~a 
• beleci mento durante o ano letivo e em cuj os document os de trm sferen 

- cia não constamas notas mensais de abril e maio assim como as notar 
das primeiras provas parciais de Traba~hos Manuais; 

aONSID ...... HAlJlJ() que, nesses casos vem o Min - sterio de Educação e Saú­
de determinando que a esses alunos seja atribuido grau zero ás pro­
vas ê. exerci cios que não realizaram por não terem sido as mesmas efe 
tuadas nos colégi os em que se achavam matriculados, o que é anti-pe= 
dagogico e até iníquoJ 

CONSIDu .AIIDO que, até que seja fei ta pelo Poder Legislativo a conso­
lidação das leis de ensino,'ê de toda conveniencia não se alterél T' .:JS 
aispositivos e medidas em vi çor nos anos a nteriores, por meio de re­
soluções apress ~d~s; 
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Submeto á consideração da Casa o seguInte 

PROJETO 

I 
pispensa de notas a disciplina de Trab21hos 

Manuais no ano letivo de 1 946 

Art. 1 º - • o ano 1 etivo de 1 946 não serão atribui 

das aos àunos das la. e 2a. série ginasial, notas de exercicios 

mensais, provas parciais ou e~ames finais de Trabalhos ~anuais • 

-

Paragrafo unico - As notas já atribuidas não serão 

computadas para efei to de aprovaGão nem pata de~erminação da mé­

dia ~lobal . 

Art. 2º - Revogam-se aséldisposic,ões em contrrio. 

Sala das Sessões, 25 de outubro de 1 946. 
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Senhor lQ Secretario, 

... 
Tenho a honra de remeter a Vossa Excelencia um 

, 
autografo do decreto do Congresso Nacional sancionado pelo S~ 

. , 
nhor Presidente da Republica, que dispensa de notas a disci-

plina de Trabalhos Manuais no ano letivo de 1946. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vos 

sa Excelência os protestos de minha distinta consideração • 

A _ 

A Sua Excelencla o Senhor Deputado Eurico de Souza Leao, 
, .... 

Primeiro Secretario da Camara dos Deputados. 
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Dispensa de Notas a disciplina 

Manuais no ano letivo de 1946. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, ~-4..... /S-:/<. r6' 
de Tra~)~ 

Art. lº - No ano letivo de 1946 não serão atri 

buldas aos alunos das 11 e 2a série ginasial, quaisquer notas 
( 

de exerc1cios, provas Ou exames de Trabalhos Manuais. 

" .' I -Paragrafo unlco - As notas Ja atribu~das nao se 
N N 

rao conputadas para efeito de aprovaçao, nem para a determina 
... , 

çao da media global. 
... , 

Art. 2Q - Revogam-se as disposiçoes em contra-

rio. 

Sala das Sessões, em 6- de dezem 
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